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DECRETO N" 38 T)822 DE ABRIL DE 202Î

..DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE MEDIDAS
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇAO DE
coNTÁcro eELO COVrD 19 (NTOVO CORONAVÍRUS¡."

o senhor GUIT,HBRME CARVALHO DA SILVA, prefeito
Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e;

considerando o Decreto Estadual no 64.946, de 17 de abril de
2020' o qual estende a medida de quarentena de que trata o Decreto no 64.gg1, de22 d,e

nlarço de 2020;

DECRETA:

Art. 1". Fica prorrogada a suspensão, no período de 22 de abril de
2020 a l0 cle maio de2020, o atendimento presencial ao público, nos estabelecimentos
comerciais em luncionamento neste Município.

$ l'. os estabelecimentos comerciais deverão manter fechados os
acessos do público ao seu interior.

$ 2'. o disposto neste artigo não se aplica às atividades internas dos
estabelecimentos cometciais, bem como a realização de transações comerciais por meio
de aplicativos, internet, telef-one ou outros instrumentos similares e os serviços de entrega
de mercadolias (delivery).

A'rt.2". A suspensão a qLìe se refere o artigo 1o deste Decreto não
se aplica aos seguintes estabelecimentos:

I - fàrmácias; I
I

II - mercados, açougues e quitandas;
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III - padarias;

[V - restaurantes;

V - postos de combustível;

VI - estabelecimentos bancários;

Parágrafo único. os estabelecimentos referidos no caput d,este

artigo deverão adotar as seguintes medidas:

I - intensificar as ações de lirnpeza;

II - disponibtlizar álcool em gel aos seus clientes;

III - divulgar informações acerca do covlD - 19 e das medidas

de prevenção;

evitar que se aglomerem pessoas no interior do

estabelecimento

Art. 3o. caberá às secretarias de saúde e Administração fiscalizar
o cumprirnento das disposições deste Decreto.

Art. 4o. os casos omissos serão dirimidos à medida das

necessidades que se apresentarem.

Art. 5o. As medidas previstas neste Decreto poderão ser avaliadas a

qualquer momento, mesmo antes do prazo estipulado.

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na dafa de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 020

o da Silva

,T

Plefeito

abril de
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